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INDICAÇÃO

Indica a necessidade de viabilizar a construção de uma
Casa de Apoio para atender aos estudantes indígenas do
município de Guajará-Mirim.

o Deputado que a presente subscreve, ouvido o douto Plenário nos termos regimentais, indica ao Governo
do Estado de Rondônia, a necessidade de viabilizar a construção de uma Casa de Apoio para atender aos
estudantes indígenas do município de Guajará-Mirim.

Plenário das Deliberações, 11 de março de 2013.

JUSTIFICATIVA

São inúmeras as comunidades indígenas que vivem no Município de Guajará-Mirim e que possuem jovens
cursando o ensino médio nas escolas localizadas na área urbana da cidade. Esses estudantes em sua grande
maioria não têm onde morar e dependem da boa vontade e caridade de parentes ou terceiros. Alguns diante
das grandes dificuldades encontradas desistem dos estudos e voltam para suas aldeias deixando de lado o
sonho de um futuro melhor.

Nobres Pares, não é justo com esses jovens, cidadãos brasileiros, que sejam privados de seus sonhos e de um
de seus direitos fundamentais, o da educação.

Portanto, é de suma importância da construção de uma casa de apoio na cidade de Guajará-Mirim para
atender e abrigar esses jovens, que vivem longe de suas famílias e sem condições financeiras para arcar com
os custos de sua permanência durante o período escolar, para o qual, pedimos o Vosso apoio para aprovação
da indicação supra.


